
INDICAÇÃO Nº 
2407
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação e execução de um projeto que adote novas tecnologias no ensino público do Estado com os seguintes objetivos: 1) incentivar a participação e o envolvimento do aprendiz (educando) no processo ensino-aprendizagem; 2) desenvolver competências e habilidades nos educandos, possibilitando a inclusão social. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Altair Cian Junior, do Centro Educacional SESI 368 - Regente Feijó, de Regente Feijó.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Altair Cian Junior, do Centro Educacional SESI 368 – Regente Feijó, de Regente Feijó, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação e execução de um projeto que adote novas tecnologias no ensino público do Estado com os seguintes objetivos: 1) incentivar a participação e o envolvimento do aprendiz (educando) no processo ensino-aprendizagem; 2) desenvolver competências e habilidades nos educandos, possibilitando a inclusão social

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica o poder Executivo autorizado a criar projeto que viabilize uma política de uso de novas tecnologias, no ensino público do Estado de São Paulo, com os seguintes objetivos:

I - incentivar a participação e o envolvimento do aprendiz (educando) no processo ensino-aprendizagem;

II - desenvolver competências e habilidades nos educandos;

possibilitar a inclusão social.

Artigo 2º - A implementação do projeto ficará a cargo ou sob a responsabilidade da Secretaria da Educação do Estado.

Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação:

I - licitar e contratar profissionais que ofereçam capacitação à equipe docente das escolas públicas do estado de São Paulo;

II - criar equipe técnico-pedagógica nas regionais de ensino com a responsabilidade de assessorar e supervisionar o trabalho de capacitação;

III - organizar turmas de treinamento e capacitação;

IV - equipar as escolas públicas do estado de São Paulo com computadores, acesso à internet e softwares educativos;

V - contratar profissionais nas escolas públicas, assessorando os docentes no uso dos equipamentos e materiais de informática;

VI - viabilizar ao profissional da educação o acesso à capacitação.

Artigo 4º - A Secretaria da Educação estabelecerá as diretrizes para o uso pedagógico das novas tecnologias, especialmente em trabalhos com:

I - editores de apresentação, tais como o “Power Point”, que disponibilizam recursos para o desenvolvimento de atividades pedagógicas com imagens, textos, cores, desenhos, e animação;

II- imagens, tais como o “Photoshop”, “Corel Draw” e o “Paint”, para Inserir imagens na produção, criação de imagens, fotografias e imagens animadas;

III - áudio, para Inserir som na produção realizada, criando música de fundo, narração ou efeitos sonoros.

IV - Internet e e-mail para comunicação e interação entre os alunos e na elaboração de jornal on-line.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“O trabalho com as novas tecnologias nas escolas públicas, como o software educativo, deve ser explorado, pois oferece uma variedade de possibilidades de trabalho pedagógico: escrita, desenho, criação, desenvolvimento cognitivo, construção de conceitos em diferentes áreas de conhecimento, além de trazer mais dinamismo e interesse pelas aulas.

Desta forma, cabe reforçar que, todas essas possibilidades de uso pedagógico das novas tecnologias no contexto escolar devem ser precedidas de reflexões, mudanças de paradigmas, metodologias e planejamentos, tendo em vista o contexto do aluno e as exigências e formação de um novo cidadão, para uma nova sociedade.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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